
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" rn U arara 

Cams 	Geics Ur. 

DECRETO N°. 215/2005 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2668, de 
16 de dezembro de 2004; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar com recursos livres, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço 
da seguinte dotação do orçamento vigente: 

07.00 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
07.01 - Gabinete do Secretário 

04.122.0011.2.014 Comemorações, Festividades, Recepções e Divulgações Oficiais 
90/3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 80.000,00 

	

'TOTAL_ 	 80.000,00 

	

4Fssezug_ 	 NÉt.t1M1 
Art 2° Pãrafflobertura do credito aperto no artigo anterior, fica reduzida a 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

10 00_S SÉ RETARIA, DEtpR_ANRJL113BA4.,NISMO 
10 02 - _ 

15.451.0017.1.00 ílji80,100y;i0,p,,,a.",,gpir4s:_,,,92rnpoleAm219,ta res 

536/4.4.90.51 00-015ráSLC-UnstaTaçõesT  

TOTAL 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2005. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

JJ 
PEDRO ÁRILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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